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courrssÃo DE SEGURANÇA puBLrcA E rnÂNstro

PARECER N" 4, de 202'1,.

PROJETO DE LEI N" 23, DE 2022 - Altera o dtsposiuvo da Lei Municrpal no 6.916, dc

19 de novembto de 2018, que cdou o Programa Integrado de Segurança Comunitlarra de

Cascavel.

PROPONENTES: Poder Executir.'o
RELATOR: Vereador Pohcial N'Íaclril/I']SC.
VOTO DO RELATOR: Favorzivel à uamitaçào.
PARECER DA COMISSÃO: l'iavorável à tramitacào.

Mur dc scavel -
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Diretoíiê Le3isiaüva

Chegou para análise e emissão de parecer desta Comrssão de Segurança Púbüca e

Trânsito, o Projeto de I-ei N" 23, de2022, de autoria do Pocler Iixecutivo, que visa alteral o

dispositivo da Lei Municipal no6.91(r, de 19 de novembro de 2018, que cri<-ru o l)rogtama de

Segurança Comunitária de Cascavel, no que tange caput do artrgo 4o aurnentando os valores

da"Drâria de Reforço Operacional" de Il$ 18,00 (dezoito) rcais para R$ 30,00 (trinta) reais

para cada hora diurna e de R$ 21,00 (vinte e um) rcais para ll$ 35,00 (trinta e cinco) reais

para cada hora noturna, realizada após às 22:00 horas e antes da 05:00 horas da manhã.

II - DO VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o art.43,IV do llegimento Interno desta Casa de Leis, fui
designado Relator da presente proposição legislativa, na qual estarei expondo meu voto paÍa

deüberação dos demais membros que compõe esta Comrssão de Segurança Pública e

Trânsito.

A proposiçào foi enviada a esta Comissão para emissão de pareccr e na quahdade de

Relator é de minha competência deüberar conclusivamente sobre a matéria nos tcrmos do Àrt.

48 e Att. 64, I do ltegimento Interno, os quais definem respectivamente as cornpctências

específicas da Comrssão de Segurança Púbhca e Trânsito e as competências gerais clas

Comissões Permanentes.

Da análise da proposição, veriítcâ-se quc a mcsma objcuva zrltctar a redaçào clcr

caput do artigo 4o da I-ei 6.916 de 2018, aumentândo os valores das "Diz'rrias de lleforco
Operacional" que será em plantões de 6 (seis) horas/dia consecutivas ou ttào, a scL exccutada

forudajornada de trabalho, no valoÍ de It$ 30,00 (tdnta) teais pata cada hora diuma e R$
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35,00 (trinta e cinco) reais para cada hom noturna, aquela realtzada após às 22:00 horas da

noite e antes da 05:00 horas da manhã.

Salienta-se que a Lei 6.916 de 2018 que cria o Programa Integrado de Segurança

Comurutária de Casczrvel, cornpôe o Plano N{unicipal de Segr"rrança Púbhca dc Cascavel, que,

pot sua vez tem por cscopo integrar açôes dc teforço nas atividades operacionais c-le

seguÍança pública no município, através da Guarda Municipal e Guarda Civis Patrimoniais,

e, Estado do Paranâ, por meio da Polícia Mütar e Polícia Cir.il, nos termos da Política

Nacional de Segurança Púbüca e Defesa Social - PNSPDS.

Destaca-se, que a altetação dos valores ptetendrdos, tem por premissa valodzar os

servidores que têm se dedicado às atir.,rdades de Reforço Operacional, com valor rúativo
p^taa classe, ampliando inclusive a adesão dos servidores às atividades, culminando p^ta^
melhoria da segurança municipal.

Dessa fotma, na qualidade de Relator, após anáhse da presente matérra, entendo clue

o Projeto de Lei n" 23,de2022, atende aos critérios que são de competência desta Comissào

deliberar, razào pela qual manifesto meu voto favorável à sua tramrtação.

E o meu rroto.

III. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Segurança Púbüca e Trânsito acompanha, pela unanimidade de seus

integrantes, o voto do Emrnente ltelator, emitindo pareceÍ favorável ao projeto de lei n" 23,
de2022.

É o p^."."r. Gabinete da Comrssão de Segurança blica e f'rânsito.
Cascavel, 1ó o de 2022.
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Policial Madril

Vereador/Relator/PSC
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